
ESTADO DE SERCIPE
CÂMÁRA MUMCIPAL DE RIACHÃO DO DÀT{TAS

EXTRÂTO DO
coÍ{TRÂTO Í{.o 09 12í)21

PROCEDIIIENÍo LIcfTÂTo[or Pregão Presencial n.
07l2023
OBrCÍOi Contratação de empresa visando à aquisição e
fornecimento parcelado de combustível para o veículo
desta Câmara Municipal de Riachão do Dantas.

CO TNAÍADA: AUTO POSTO RIACHÃO LTDA C PJ
32.8aa.3OO/OrrO1-a3
VALOR: R$33.360,00 (trinta e três mil trezentos e
sessenta reals)
PnÀzo: o presente contrato terá vigência da data de
sua asslnatura até 3l/1212024 (trinta e um de dezembro
de dois mil e vinte e qudtro), poí se tratar de
furnecimento, não podendo excedeÍ ao respectivo
exercício financelro, nos terÍnos do art. 57 da Lei no.
8.666/93.

C LASSI FICAçÃO ORçAHEXTÁRTá:
UO: 01001 - Cámara Municipal de Riachão do Dantas
Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Cámara
Municlpal
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de
Consumo
Fonte de Recu.sos: 15000000
BASE LEGAL: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiaÍlamente, pela Lei no 8,666, de 21 de junho de
1993, obedecendo integralmente o regulamento
aprovado pelo Decreto Municipal no 535 de 26 de
setembro de 2018, e, ainda, pela Lei Complementar no

123/2006. E suas alterações.

I{OTA DE EiIPE HO:

Riachão do Dantas, 15 de janeiro de 024.

ente da
Munici dê Riach Dantas/SE
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